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O Município de Paulista, Estado da Paraíba, torna pública a abertura das inscrições e realização do Concurso Público 

destinado ao provimento de cargos vagos existentes no Quadro de Pessoal Permanente da Prefeitura Municipal de Paulista 

estabelece normas relativas à sua realização, de acordo com o presente Edital. 

 

1.  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Concurso Público será regido por este Edital e sua realização, a cargo da FUNVAPI - FUNDAÇÃO VALE DO PIAUÍ, 

destina-se a selecionar candidatos para o provimento de 31 (trinta e uma) VAGAS no quadro permanente da Prefeitura Municipal de 

Paulista, cuja escolaridade e especificidades estão descritas nos Anexo I e II deste Edital. 

1.2  Em atendimento ao disposto no art. 37, inciso VIII da Constituição Federal, bem como ao que determina o Decreto nº. 

3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de 

Deficiência, será assegurado às pessoas portadoras de deficiência o direito de se inscrever neste Concurso Público, desde que 

as atribuições do cargo pretendido não sejam incompatíveis com a deficiência de que são portadoras, e a elas serão 

reservados 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas neste concurso público, conforme estabelecidas no Anexo I deste Edital, 

consideradas as frações. 

1.3 Na falta de candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será preenchida pelos os 

demais candidatos aprovados, nas vagas de concorrência ampla, observando-se a ordem de classificação final, bem como ao 

cargo do qual está vinculada a referida vaga. 

1.4 Este concurso terá validade de 02 (dois) anos a contar da data de publicação, de sua homologação, podendo ser 

prorrogado por igual período. 

1.5 As provas do referido Concurso serão realizadas na cidade de Paulista. 

1.6 A jornada de trabalho será de acordo com o estabelecido no Anexo II deste Edital e Plano de Cargos e Vencimentos. 

1.7 A distribuição dos cargos, vagas, carga horária semanal ou mensal, requisitos e salário, estão de acordo com a Legislação 

Municipal. 

1.8 O Regime Jurídico é o estabelecido na Legislação Municipal Vigente. 

1.9 O presente Edital é complementado nos anexos discriminados abaixo, que orientam no detalhamento de informações 

no que tange ao objeto do concurso: 

Anexo I – Quadro de Vagas 

Anexo II - Conteúdos Programáticos. 

Anexo III - Requerimento de tratamento diferenciado para Portadores de Necessidades Especiais. 

Anexo IV – Cronograma de Execução do Concurso Público. 

2.          DOS CARGOS 

2.1 A indicação dos cargos, vagas, carga horária semanal e/ou mensal, requisitos exigidos e salário estão de acordo com 

a Legislação Vigente e estão contidos (as) no Anexo II deste Edital. 

2.2. A comprovação dos requisitos exigidos para provimentos dos cargos ocorrerá somente no momento da posse.  

3.  DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA DO CARGO 

3.1 Ter sido aprovado no Concurso Público na forma estabelecida neste Edital; 

3.2 Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de 

Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do § 1º, art. 

12, da Constituição Federal; 

3.3 Estar em dia com as obrigações eleitorais; 

3.4 Estar em dia com o Serviço Militar, se do sexo masculino; 

3.5 Atender aos pré-requisitos constantes no Anexo I e II deste Edital para o exercício do cargo, bem como o registro em 

Conselho quando o cargo assim o exigir; 
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3.6 Ter idade entre de 18 (dezoito) e menos 70 (setenta) anos, no ato da posse; 

3.7 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; 

3.7.1 Os exames médicos necessários à comprovação dos requisitos comprobatórios da aptidão física e mental deverão ser 

providenciados pelo candidato e apresentados à Junta Médica Oficial que manifestará sobre a aptidão; 

3.8 Apresentar declaração de acumulação lícita ou de não ocupação de cargo público. 

3.9 Apresentar Declaração de Bens e Valores Patrimoniais; 

3.10 Não registrar antecedentes criminais impeditivos do exercício de função pública, achando-se no pleno gozo de seus 

direitos civis e políticos; 

3.11 Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargos, emprego ou função pública, ressalvados os 

casos previstos na Constituição Federal; 

3.12 Assinar Termo de Compromisso confirmando a ciência e a concordância com as normas estabelecidas pela 

Administração Municipal; 

3.13 Experiências de no mínimo dois anos de inscrição na OAB para o cargo de Advogado, comprovada no ato da posse 

através de Certidão emitida pela respectiva seccional. 

3.14 O candidato deverá verificar se preenche todos os requisitos exigidos para a investidura do cargo. A falta de 

comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no item 3 deste Edital, impedirá a posse do candidato; 

4.  DAS INSCRIÇÕES 

4.1 As Inscrições serão feitas somente via internet no endereço eletrônico www.funvapi.com.br  

4.1.1 Período: 08:00h do dia 12.01.2015 a 23h59min do dia 02.02.2015 

4.2 Nas inscrições, A FUNVAPI - FUNDAÇÃO VALE DO PIAUÍ, não se responsabilizará por solicitações de inscrições não 

recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de 

comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; 

4.2.1Caso ocorram problemas técnicos no sistema de inscrição da FUNVAPI - FUNDAÇÃO VALE DO PIAUÍ, no último dia das 

inscrições, o prazo poderá ser prorrogado por até 3 (três) dias. 

4.3 Após o preenchimento do formulário de inscrição via Internet, o candidato deverá imprimir o boleto bancário no valor da 

inscrição, podendo pagar na Rede Bancária e especial nas Agências do Banco do Brasil S.A. para quitação da taxa de 

inscrição, até o dia 04.02.2014 de acordo com o horário de funcionamento dos órgãos arrecadadores citados neste 

item. 

4.4 As informações prestadas na solicitação de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo 

à FUNVAPI - FUNDAÇÃO VALE DO PIAUÍ, do direito de excluir do Concurso Público aquele que não preencher a ficha de 

inscrição de forma completa e correta; 

4.5 O candidato poderá obter informações referentes ao Concurso Público no endereço eletrônico www.funvapi.com.br, 

na FUNVAPI - Fundação Vale do Piauí e Prefeitura Municipal de Paulista – PB. 

4.6 Taxa de Inscrição: 

 N° CARGOS TAXA DE INSCRIÇÃO 

01 NÍVEL SUPERIOR   R$   80,00 

02 NÍVEL MÉDIO  R$   60,00 

03 NÍVEL FUNDAMENTAL R$   40,00 
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTA 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2015 

 

 
 

3 

4.7  Não serão aceitas inscrições condicionais, nem via fax e/ou via correio eletrônico. 

4.8  Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste Edital. 

4.9  O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso 

de cancelamento do concurso por conveniência da Administração Municipal ou por decisão judicial. 

4.10  No caso de devolução, por qualquer motivo, de cheque utilizado para o pagamento da taxa de inscrição, esta 

será anulada. 

4.11  A efetivação da inscrição implica a aceitação tácita das condições fixadas para a realização do Concurso, não 

podendo o candidato, portanto, sob hipótese alguma, alegar desconhecimento das normas estabelecidas no presente Edital.  

4.12. Não será recebida qualquer documentação de candidato após o prazo mencionado neste Edital ou complementação da 

documentação apresentada. 

5.  DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

5.1   O candidato que se julgar amparado pelo Artigo 37, Inciso VIII, da Constituição Federal, pela Lei Federal nº7.853, de 24 de 

outubro de 1989 e regulamentada pelo Decreto n.º 3.298, de 20 de Dezembro de 1999, publicado no DOU de 21/12/99, Seção 1, 

poderá concorrer às vagas reservadas a portadores de deficiência, sendo reservado o percentual de 5% (cinco por cento) para estes, 

conforme vagas constantes no Anexo I deste Edital. 

5.1.1  O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser portador de deficiência, especificando-a na ficha de 

inscrição, declarando ainda estar ciente das atribuições do Cargo e de que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à 

avaliação pelo desempenho dessas atribuições para fins de habilitação no estágio probatório. 

5.1.2  Após a inscrição, o candidato portador de necessidades especiais deverá postar o requerimento 

conforme modelo do anexo IV devidamente preenchido, laudo médico (original), através de Sedex com A.R. (Aviso de 

Recebimento), para a FUNVAPI - FUNDAÇÃO VALE DO PIAUÍ, situada à Rua Benjamim Constante 2082 – CEP 64.000-

280 – Teresina –  Piauí, até o dia  05.02.2015 

5.1.3  O fornecimento do laudo médico é de responsabilidade exclusiva do candidato. A FUNVAPI - FUNDAÇÃO 

VALE DO PIAUÍ, não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do laudo ao seu destino. 

5.1.4  Não será devolvido e nem fornecido cópia do laudo médico, usado para este concurso. 

5.1.5  Se necessário, o candidato pode requerer tratamento diferenciado indicando as condições de que 

necessita para realização da(s) prova(s) do Concurso, através de requerimento constante no Anexo IV, deste Edital. O 

requerimento pode ser enviado para o endereço descrito no subitem (5.1.2) deste Edital, até o dia 05.02.2015 

5.1.6  A solicitação de atendimento diferenciado referido no subitem 5.1.5 do Edital será atendida obedecendo a 

critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

5.1.7  O candidato portador de necessidades especiais participará do Concurso em igualdade de condições com os 

demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, ao local de aplicação das provas e a nota mínima exigida para 

todos os demais candidatos. 

5.1.8  O candidato de que trata o subitem 5.1, se habilitado e classificado, será, antes de sua nomeação, submetido 

à avaliação de Equipe Multiprofissional indicada pela Administração Municipal, na forma do disposto no Art. 43 do Decreto nº 

3.298, de 20/12/99; que verificará sobre a sua qualificação como portador de deficiência ou não, bem como, sobre o grau de 

deficiência incapacitante para o exercício do cargo. 

5.1.9  A Administração Municipal seguirá a orientação do parecer da Equipe Multiprofissional, de forma terminativa, 

sobre a qualificação do candidato como portador de deficiência e sobre a compatibilidade da deficiência com as atribuições do 

cargo, não cabendo recurso dessa decisão. 

5.1.10  Os candidatos considerados portadores de deficiência, se habilitados e classificados, além de figurarem na 

lista geral de classificação, terão seus nomes publicados em separado por classificação especifica. 
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5.1.11  O comparecimento do candidato portador de deficiência aprovado perante a Equipe Multiprofissional, 

ocorrerá no ato da sua convocação. 

5.1.12  Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 

candidato portador de deficiência à avaliação da Equipe Multiprofissional. 

5.1.13  Caso o candidato não tenha sido classificado como portador de deficiência ou sua deficiência não tenha sido 

julgada compatível com o exercício das atribuições do cargo na forma do item 5.1, este passará a concorrer juntamente com os 

candidatos de ampla concorrência, observada a rigorosa ordem de classificação, não cabendo recurso dessa decisão. 

5.1.14  As vagas reservadas a portadores de deficiência, não preenchidas, serão revertidas aos demais candidatos 

habilitados de ampla concorrência, observada a rigorosa ordem classificatória. 

6.  DA PROVA E SUA REALIZAÇÃO 

6.1  Da Prova Objetiva: 

6.2  A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, constará de questões objetivas de múltipla escolha com 04 

(quatro) opções, onde somente 01 (uma) será correta, compatíveis com o nível de escolaridade, com a formação acadêmica 

exigida, com as atribuições dos cargos e conteúdos programáticos presentes nos anexos deste Edital, atendendo à 

especificidade de cada cargo. 

6.3  A prova será realizada na cidade de Paulista. 

6.4  DATAS E HORÁRIOS DA PROVA OBJETIVA: 

6.4.1  Data: 01.03.2015    Horário: 8h00min às 12h00min (Horário Local) 

6.4.2  Não haverá, por qualquer motivo prorrogação do tempo previsto para aplicação da prova, por afastamento do 

candidato da sala da prova. 

6.4.3 – As provas objetivas poderão ser realizadas em mais de um turno ou mais de um dia, dependendo do número de 

inscritos e a capacidade física das Escolas no Município de Paulista – PB. 

6.5   As Provas Escritas Objetivas e Subjetivas, para todos os cargos, terão duração de 04(quatro) horas. 

6.6  A relação dos candidatos por local e sala de aplicação da prova será afixada no quadro de avisos da Prefeitura Municipal 

de Paulista , no endereço eletrônico www.funvapi.com.br.  

6.7  Não haverá segunda chamada para a realização de prova fora da data e horário pré-estabelecidos neste Edital. 

6.8   O Concurso constará de uma Prova Objetiva com 40 (quarenta) questões com composição conforme especificações do item 7.  

6.9  Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de aplicação das provas, documento de identidade original 

com o qual se inscreveu, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da 

ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo 30 dias de antecedência, ocasião em que será submetido à identificação 

especial, compreendendo coleta da assinatura. 

6.10  O candidato deverá comparecer ao local da realização da prova 01 (uma) hora antes do início da prova, munido de 

seu Comprovante de Inscrição e documento de identidade com foto (RG, CTPS e Identidade Profissional), e de caneta 

esferográfica transparente (tinta azul ou preta). 

6.11  Não será permitida a entrada de candidatos no local da prova, após o horário estabelecido para o início das provas. 

6.12  Durante a realização da prova, não será permitido aos candidatos portarem boné e utilizarem aparelhos celulares ou 

similares, calculadoras ou similares, walkman, ipods, receptores ou similares, relógios digitais, livros, anotações, impressos ou 

quaisquer outros materiais de consulta, bem como a comunicação entre candidatos. Será eliminado do Concurso Público o 

candidato que descumprir essa determinação; 

6.13  Será excluído do Concurso o candidato que:  

a) Não comparecer a prova objetiva, seja qual for o motivo alegado;  

b) Não apresentar o documento de identidade exigido;  
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c) Ausentar-se da sala sem o acompanhamento do fiscal;  

d) Durante a realização da prova objetiva for surpreendido em comunicação com outro candidato, bem como utilizar-se 

de livros, notas ou impressos não permitidos, inclusive textos copiados de páginas de Internet.  

e) Lançar mão de qualquer meio ilícito para a execução da prova objetiva; 

f) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos estabelecidos pela Comissão Executiva do Concurso;  

g) Desobedecer às instruções dos supervisores e fiscais do processo durante a realização da prova objetiva.  

h) Marcar o Cartão Resposta nos campos referentes à inscrição e cargo (estes campos são preenchidos 

previamente pelo sistema de cadastro do concurso, caso ocorra marcação por parte do candidato o seu cartão 

resposta será invalidado, pois será gerado um número de inscrição e código do cargo não gerado pelo 

sistema). 

i) Zerar qualquer disciplina.  

6.14  Será atribuída nota ZERO à questão da prova que contiver mais de uma resposta assinalada ou não for transcrita do 

caderno de prova para o Cartão Resposta. 

6.15  A duração da Prova será de 04 (quatro) horas. Esgotado o tempo, o candidato deverá devolver o Cartão Resposta, 

devidamente preenchido e assinado. 

6.15.1  O Candidato poderá levar o seu caderno de prova após decorrido 2 (duas) horas do início da mesma.  

6.16  No dia da realização da prova, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação de provas e/ou pela 

Comissão responsável, informações referentes ao conteúdo das provas. 

6.17  Na Prova Objetiva, o valor do(s) ponto(s) relativo(s) às questão(ões) eventualmente anuladas será atribuído a todos os 

candidatos. 

6.18  Os três últimos candidatos somente poderão se retirar da sala juntos. Na eventual necessidade do candidato ausentar-

se da sala no decorrer da prova, será acompanhado por um fiscal. 

6.19  A prova será corrigida através de leitura ótica, garantindo-se a absoluta imparcialidade do resultado. 

6.20  Somente o Cartão-Resposta será considerado para efeito de correção da prova. 

6.21 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um acompanhante, que 

ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança, não sendo admitido o 

ingresso de qualquer outra pessoa. 

6.22 Não será concedido tempo adicional para execução da prova escrita à candidata devido ao tempo despendido com a 

amamentação. A candidata poderá apenas levar crianças sob sua responsabilidade somente no caso de amamentação. 

7.  DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

7.1 Será considerado habilitado na Prova Objetiva, o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do 

somatório dos pontos correspondentes ao conjunto das modalidades que compõem a Prova Objetiva. 

7.1.1  Não haverá arredondamento de notas. 

7.2  O candidato não habilitado será excluído do Concurso Público. 

7.3  As provas para os cargos contemplados neste Concurso obedecerão à seguinte estrutura, conforme o Quadro a seguir, 

deste Edital:  
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ESTRUTURA DAS PROVAS POR CARGO 
 

NIVEL: FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
CARGO:  COVEIRO E AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

DISCIPLINA Nº. QUESTÕES PESO PONTOS 

LÍNGUA PORTUGUESA                        20 3,0 60 

MATEMÁTICA  20 2,0 40 

TOTAL 40    100 

 
NIVEL: FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
CARGO:  TRATORISTA E MOTORISTA 

DISCIPLINA Nº. QUESTÕES PESO PONTOS 

LÍNGUA PORTUGUESA                        10 2,0 20 

MATEMÁTICA  10 2,0 20 

CONHECIMENTOS GERAIS 10 1,0 10 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO 10 5,0 50 

TOTAL 40    100 

 
NIVEL: FUNDAMENTAL COMPLETO 
CARGOS:  FISCAL DE OBRAS, CONDUTOR SOCORRISTA DO SAMU E  AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,  

DISCIPLINA Nº. QUESTÕES PESO PONTOS 

LÍNGUA PORTUGUESA                        10 2,0 20 

MATEMÁTICA  10 2,0 20 

CONHECIMENTOS GERAIS 10 1,0 10 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO 10 5,0 50 

TOTAL 40    100 

 
 
NIVEL: MÉDIO 
CARGOS:  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, TRADUTOR E INTERPRETE DE LIBRAS 

DISCIPLINA Nº. QUESTÕES PESO PONTOS 

LÍNGUA PORTUGUESA                        10 2,0 20 

MATEMÁTICA  10 2,0 20 

CONHECIMENTOS GERAIS 10 1,0 10 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO 10 5,0 50 

TOTAL 40    100 

 
 
NIVEL: MÉDIO TÉCNICO 
CARGOS:  TÉCNICO DE ENFERMAGEM, TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – SAMU, TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES E 
TÉCNICO EM ANÁLISE DE LABORATÓRIO 

DISCIPLINA Nº. QUESTÕES PESO PONTOS 

LÍNGUA PORTUGUESA                        10 2,0 20 

MATEMÁTICA  10 2,0 20 

CONHECIMENTOS GERAIS 10 1,0 10 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO 10 5,0 50 

TOTAL 40    100 
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NIVEL: SUPERIOR 
CARGOS:  BIOQUÍMICO, ENGENHEIRO CIVIL, MÉDICO, ODONTÓLOGO, ODONTÓLOGO PERIONDOTIA, ODONTÓLOGO BUCO-
MAXILO-FACIAL E PSICÓLOGO. 

DISCIPLINA Nº. QUESTÕES PESO PONTOS 

LÍNGUA PORTUGUESA                        10 2,0 20 

MATEMÁTICA  10 2,0 20 

CONHECIMENTOS GERAIS 10 1,0 10 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO 10 5,0 50 

TOTAL 40    100 

 

08  DA CLASSIFICAÇÃO 

8.1 A nota final dos candidatos, para todos os cargos, será igual ao total de pontos obtidos na Prova Objetiva. 

8.2 Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente da Nota Final, em listas de classificação para 

cada cargo. 

8.3  Para efeito de desempate serão utilizados, sucessivamente, os seguintes critérios:  

a)  Maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos da Prova Objetiva; 

b)  Maior idade para os candidatos que tiverem idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste 

Concurso Público, conforme o disposto no art. 27, parágrafo Único, da Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003 

(Estatuto do Idoso); 

c) Maior pontuação na prova de português para os cargos que não contém conhecimentos específicos;  

d) Maior idade, dentre os de idade inferior a 60 (sessenta) anos. 
  

09   DOS RECURSOS 

9.1  Será admitido recurso quanto: 

a) Às questões das provas e gabaritos preliminares; 

b) Ao resultado das provas; 

9.2  O prazo para interposição de recurso será de 02 (dois) dias úteis após a concretização do evento que lhes disser 

respeito (aplicação das provas, formulação das questões das provas, divulgação de gabaritos preliminares, divulgação do 

resultado das provas), tendo como termo inicial o 1° dia útil subsequente à data do evento a ser recorrido. 

9.3  Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 9.1, deste Capítulo, devidamente 

fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor. 

9.4  O (s) Recurso (s) deverá (ão) ser enviado (s) pelo portal www.funvapi.com.br cartão e inscrição/portal do 

candidato/recursos.  

9.5 O recurso interposto fora do prazo não serão aceitos. 

9.6  Não serão aceitos recursos interpostos por fax-símile (fax), telex, telegrama, email ou outro meio que não seja o 

especificado neste Edital, conforme subitem 9.4 deste Edital. 

9.7  A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais. 

9.8  Os recursos interpostos em desacordo com as especificações contidas neste item não serão avaliados. 

http://www.fundacaojoaodovale.com.br/
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9.9 O (s) ponto (s) relativo (s) à (s) questão (ões) eventualmente anulada (s) será (ão) atribuída (s) a todos os candidatos 

presentes à prova, independentemente de formulação de recurso. 

9.10 O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos impetrados e as provas serão corrigidas de acordo 

com o Gabarito Oficial definitivo. 

9.11 Na ocorrência do disposto nos subitens 9.9 e 9.10 poderá haver eventualmente alteração da classificação inicial obtida 

para uma classificação superior ou inferior ou, ainda, poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota 

mínima exigida para a prova. 

9.12 As decisões dos recursos serão dadas a conhecer, coletivamente, e apenas quanto aos pedidos que forem deferidos. 

 

10.  DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

10.1  O Gabarito Oficial da Prova Escrita será divulgado pela FUNVAPI - FUNDAÇÃO VALE DO PIAUÍ, através do 

endereço eletrônico www.funvapi.com.br, sede da Prefeitura Municipal de Paulista no dia 02.03.2015 

10.2  O resultado final do Concurso será publicado no Diário Oficial dos Municípios, respeitando a ordem de classificação 

dos aprovados, divulgado pela Prefeitura Municipal de Paulista e no endereço eletrônico   www.funvapi.com.br, até o dia 

23.03.2015 

10.3  Após a publicação do resultado, o concurso será homologado pelo Chefe do Executivo Municipal. 

11.  DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

11.1  Os candidatos habilitados serão nomeados a critério da administração, conforme o número de vagas existentes e 

seguindo rigorosamente a ordem de classificação final, respeitando-se o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 

existentes para os candidatos portadores de deficiência. 

11.2  A convocação dos classificados para o preenchimento das vagas disponíveis, será feita através de carta encaminhada 

ao endereço constante na inscrição do candidato.  

11.3  Perderá os direitos decorrentes do Concurso, não cabendo recurso, o candidato que: 

a)  não comparecer na data, horário e local estabelecido na convocação. 

b)  não aceitar as condições estabelecidas para o exercício do cargo, pela Prefeitura Municipal de Paulista. 

c)  recusar nomeação, ou consultado e nomeado, deixar de tomar posse ou entrar em exercício nos prazos estabelecidos 

pela Legislação Municipal vigente. 

11.4  Somente será investido em cargo público o candidato que for julgado apto física e mentalmente para o exercício do 

cargo, após submeter-se ao exame médico pré-admissional, a ser realizado pelo candidato e analisado pela Junta Médica 

designada pela Administração Municipal, por ocasião da nomeação. 

11.5  Após a nomeação, no momento da posse, o candidato deverá entregar a documentação comprobatória das condições 

previstas no Item 3, dos Requisitos para Investidura do Cargo, deste Edital, e outros documentos que julgar necessário. 

12  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1  A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação das condições do 

Concurso, tais como se acham estabelecidas no Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos 

e instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

12.2  A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em dispositivos 

constitucionais, legais e normativos a ela posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do Concurso. 

12.3  O prazo de validade deste concurso é de 2 anos, a contar da data de homologação, prorrogável por igual período, a  

critério da Administração Municipal. 
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12.4  A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades constatadas no decorrer do 

processo, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a nomeação do candidato, sem prejuízo 

das medidas de ordem administrativas, cível ou criminal cabíveis. 

12.5  Todos os atos relativos ao presente Concurso, convocações, avisos e resultados serão publicados no Diário Oficial 

e/ou mural ou no site da Prefeitura Municipal de Paulista. 

12.6  Serão publicados no Diário Oficial, apenas os resultados dos candidatos que lograrem aprovação e 

classificação para as vagas de preenchimento imediato, dentro dos limites de vagas estabelecidos no Anexo I. 

12.6.1  Os candidatos que ficarem de fora deste resultado serão considerados eliminados. 

12.7  Cabe à Administração Municipal o direito de aproveitar os candidatos classificados, em número estritamente 

necessário para o provimento dos cargos vagos existentes e que vierem a existir durante o prazo de validade do Concurso, 

não havendo, portanto, obrigatoriedade de nomeação total dos habilitados. 

12.8  O preenchimento das vagas estará sujeito à disponibilidade orçamentária e às necessidades da Administração Municipal. 

12.9  Em caso de alteração dos dados pessoais (nome, endereço, telefone para contato) constantes na Ficha de 

Inscrição/Formulário de Inscrição, o candidato deverá dirigir-se:  

12.9.1  À sala de coordenação do local em que estiver prestando provas e solicitar a correção; 

12.9.2  Após a realização da Prova Objetiva as alterações dos dados cadastrais devem ser requeridas através de 

requerimento escrito e com juntada de documentos que ocasionaram as mudanças, junto à Comissão Organizadora do 

Concurso Público da Administração Municipal. 

12.10 É de responsabilidade de o candidato manter seu endereço e telefone atualizado, junto à Secretaria de Administração, 

Tecnologia e Recursos Humanos, Departamento de Pessoal, até que se expire o prazo de validade do Concurso, para 

viabilizar os contatos necessários, sob pena de quando for nomeado, perder o prazo para tomar posse, caso não seja 

localizado. 

12.11 A Administração Municipal e a FUNVAPI - FUNDAÇÃO VALE DO PIAUÍ, não se responsabilizam por eventuais 

prejuízos ao candidato decorrentes de: 

a)  Endereço não atualizado; 

b)  Endereço de difícil acesso; 

c)  Correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;  

d)  Correspondência recebida por terceiros. 

12.12 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova ou tornar sem efeito a nomeação do candidato, desde que 

verificadas falsidades ou inexatidões de declarações ou informações prestadas pelo candidato ou irregularidades na inscrição, 

nas provas ou nos documentos. 

12.13 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 

providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para as provas correspondentes, 

circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado. 

12.14  O resultado final do Concurso será homologado pelo Chefe do Executivo Municipal.  

12.15 Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativas à habilitação, classificação, ou nota 

de candidatos, valendo para tal fim a publicação do resultado final e homologação em órgão de divulgação oficial. 

12.16 Os casos em que houver omissão ou forem duvidosos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Concurso e, 

quando for o caso, pela Administração Municipal e pela FUNVAPI - FUNDAÇÃO VALE DO PIAUÍ, no que a cada um couber. 

12.17 As despesas relativas à participação do candidato no Concurso, a realização de exames médicos pré admissionais, à 

apresentação para posse e exercício correrão a expensas do próprio candidato. 
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12.18 A Administração Municipal e a FUNVAPI - FUNDAÇÃO VALE DO PIAUÍ, não se responsabilizam por quaisquer 

cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso. 

12.19 Outros benefícios concedidos pela Administração Municipal obedecem à legislação municipal vigente e variam de 

cargo para cargo. 

12.20 São impedidos de participarem deste Concurso Público os funcionários da FUNVAPI - FUNDAÇÃO VALE DO PIAUÍ e 

seus parentes, consanguíneos ou por afinidade, até 3.º grau. 

 

Paulista (PB), 05 de janeiro de 2015 

 

 

SEVERINO PEREIRA DANTAS 
Prefeito Municipal de Paulista 
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ANEXO I 
QUADRO DE VAGAS 

CARGO REQUISITOS 
VENCIMENTO 

R$ 
VAGAS VAGS PNE LOCAL DE TRABALHO  

CARGA HORÁRIA 

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

NÍVEL MÉDIO RESIDIR PELOS HÁ MAIS DE DOIS 

ANOS NA MICROÁREA. 
1.014,00 01 

 
 
       - 

                 MICROÁREA - 03 40 HORAS SEMANAIS 

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

NÍVEL MÉDIO RESIDIR PELOS HÁ MAIS DE DOIS 

ANOS NA MICROÁREA. 
1.014,00 01 

 
      -                     MICROÁREA - 02 40 HORAS SEMANAIS 

AGENTE DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
724,00 01 

  
       SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 40 HORAS SEMANAIS 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 724,00 02 
 

01 
 

40 HORAS SEMANAIS 

CONDUTOR 
SOCORRISTA DO SAMU 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO MAIS CARTEIRA 

DE HABILITAÇÃO CATEGORIA D 
800,00 01 

 
     01 

 
                        SAMU 40 HORAS SEMANAIS 

COVEIRO NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 724,00 01 
 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO 
40 HORAS SEMANAIS 

ENGENHEIRO CIVIL 

GRADUAÇÃO SOPERIOR EM ENGENHARIA CIVIL E 

REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA 

1.560,00 01 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

40 HORAS SEMANAIS 

FISCAL DE OBRAS NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 724,00 01 
 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO 
40 HORAS SEMANAIS 

MÉDICO 
GRADUAÇÃO SOPERIOR EM MEDICINA E REGISTRO 

NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
8.000,00 04 

 
01 

  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 40 HORAS SEMANAIS 

MOTORISTA NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 800,00 01 01  40 HORAS SEMANAIS 

ODONTÓLOGO 

GRADUAÇÃO SOPERIOR EM ODONTOLOGIA E 

REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE 

ODONTOLOGIA 

3.520,00 01 

 
      01 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 40 HORAS SEMANAIS 

ODONTÓLOGO 

GRADUAÇÃO SOPERIOR EM ODONTOLOGIA MAIS 

ESPECIALIZAÇÃO EM PERIONDOTIA E REGISTRO NO 

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA 

3.520,00 01 

  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 40 HORAS SEMANAIS 
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ODONTÓLOGO 

GRADUAÇÃO SOPERIOR EM ODONTOLOGIA MAIS 

ESPECIALIZAÇÃO EM BUCO-MAXILO-FACIAL E 

REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE 

ODONTOLOGIA 

 
3.520,00 

 
01 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 40 HORAS SEMANAIS 

PSICÓLOGOO 

GRADUAÇÃO SOPERIOR EM PSICOLOGIA E 

REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE  

PSICOLOGIA 

1.560,00 01 

  

 

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

NÍVEL MÉDIO TÉCNICO PROFISSIONALIZANTE MAIS 

REGISTRO NO COREN 
724,00 04 

 
      01 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 40 HORAS SEMANAIS 

TRADUTOR E 
INTERPRETE DE LIBRAS 

NÍVEL MÉDIO MAIS CURSO DE LIBRAS 724,00 01 
  

40 HORAS SEMANAIS 

TRATORISTA NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 800,00 01 01  40 HORAS SEMANAIS 
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ANEXO II 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 
PORTUGUÊS COMUM PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
 

1. Análise e compreensão de texto 2. Coesão – conceitos e mecanismos 3. Coerência textual – informatividade, 
intertextualidade e inferências 4. Tipos de textos e gêneros textuais 5. Variação linguística: linguagem formal e 
informal 6. Semântica: linguagem figurada e figuras de linguagem  7. Semântica: sinônimos, antônimos, 
parônimos, homônimos, hiperônimos e hipônimos  8. Morfossintaxe: classificação das palavras, emprego e flexão 
9. Estrutura e formação de palavras 10. Vocativo e aposto 11. Sintaxe de regência, concordância e colocação 12. 
Ocorrência de crase 13. Ortografia oficial 14. Acentuação gráfica 15. A linguagem e os tipos de discurso 16. A 
comunicação e seus elementos. 
 
PORTUGUÊS COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
 

Compreensão e interpretação de textos. 2. Tipologia textual. 3. Ortografia oficial. 4. Acentuação gráfica. 5. 
Emprego das classes de palavras. 6. Emprego do sinal indicativo de crase. 7. Sintaxe da oração e do período. 8. 
Pontuação. 9. Concordância nominal e verbal. 10. Regência nominal e verbal. 11. Significação das palavras. 
 
PORTUGUÊS COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL  FUNDAMENTAL COMPLETO 

Compreensão e interpretação de textos. Morfologia: classes de palavras e suas flexões. Período composto por coordenação e 
subordinação. Colocação de pronomes oblíquos átonos. Uso da crase. Sinais de pontuação. Estrutura e formação de palavras 

 
PORTUGUÊS COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL  FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Interpretação de texto.  2. Acentuação gráfica.  3. Ortografia.  4. Encontros vocálicos. 5. Sinais de pontuação 6. Classes de 
palavras: substantivo (gênero, número e grau), adjetivo (tipos, gênero, número e grau), artigo (classificação). 7. Separação de 
sílabas.  8. Tipos de frases. 
 
MATEMÁTICA COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO  
 

1. Conjuntos 2. Razão e proporção 3. Regra de três simples e composta 4. Porcentagem 5. Juros simples e 
composto 6. Descontos simples e composto 7. Equações e inequações 8. Sistemas e problemas envolvendo 
variáveis do 1º e 2º graus. 9. Relações métricas e trigonométricas no triângulo 10. Problemas que envolvem 
figuras planas 11.Funções 12. Sistemas legais de medidas. 
- O conceito de módulo; Distância entre dois pontos do eixo real; Módulo de um número real; Propriedades dos 
módulos; Função modular. 
- Função exponencial; Conceituação; Propriedades da função exponencial; Equação exponencial; Inequação 
exponencial. 
- Logaritmo; Nomenclatura; Convenção; Propriedades dos logaritmos; Função logarítmica; Equação logarítmica; 
Inequação logarítmica. 
MATEMÁTICA COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Números e Numeral; Dobro; Triplo; sistemas de numeração, - Operações fundamentais com números naturais; Adição; 
Subtração; Multiplicação; Divisão; Problemas envolvendo as quatro operações;  
ÁRA  
MATEMÁTICA COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

Números naturais, números fracionários. Sistema de numeração decimal. Operações (soma, subtração, multiplicação e 
divisão) com números naturais e com números fracionários. Geometria: medida de comprimento e de área de figuras planas. 
Resolução de problemas envolvendo medidas de tempo, medidas de comprimento, medidas de áreas de figuras planas, 
dinheiro. Resolução de problemas; representação do termo desconhecido; Cálculo do termo desconhecido; Resolução de 
problemas. Divisibilidade; Múltiplos e divisores; Conjunto dos múltiplos de um número; Conjunto dos divisores de um número; 
Números primos. Máximo divisor comum; processos práticos para o cálculo do mdc; Números primos entre si. Mínimo múltiplo 
comum; processos práticos para o cálculo do mmc; Propriedades do mmc. 
VEL 
MATEMÁTICA  COMUM PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

Conjuntos numéricos: naturais, inteiros, racionais. Operações com números naturais. Radicais- operações e racionalização de 
denominadores. Regra de três, juros e percentagem. Sistema métrico decimal. Expressões Algébricas. Equações de 1º e 2º 
graus. Funções – produto cartesiano, relações e funções constantes, função do 1º e 2º grau. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CONDUTOR SOCORRISTA DO SAMU 

1. Relações Públicas e Humanas: Opinião Pública; As Relações Humanas, os indivíduos e o grupo. 2. Legislação do Trânsito: 
Administração de Trânsito; Sistemática de Habilitação; Pontuação do CTB (Código de Trânsito Brasileiro); Multas do CTB 
(Código de Trânsito Brasileiro); Penalidades do CTB (Código de Trânsito Brasileiro). 3. Noções de Engenharia de Trânsito: 
Característica do Trânsito; Classificação das Vias Públicas; Sinalização de Trânsito. 4. Direção Defensiva (preventiva).            
5. Noções de Primeiros Socorros. 6. Noções de Meio Ambiente e Cidadania (Crimes Ambientais no Trânsito). 7. Regras de 
Circulação: Comportamento no Trânsito; Condutor e Via Travessias: O condutor, O pedestre e A via. 8. Princípios da Mecânica 
a diesel; Noções Básicas de Motor; Teoria de Funcionamento; Embreagem/câmbio/diferencial; Freio: manutenção e 
diagnóstico de falhas. 
BIOQUÍMICO  

Hematologia, Hemostasia, Coagulação e Anemias; Imunologia, Imunoglobulinas; Reações Alérgicas; Bioquímica, Interpretação 
de Resultados; Atribuições Profissionais e Noções de Ética Profissional; Dosagens Bioquímicas do Sangue: Observações 
Gerais para Todas as Dosagens, Curvas de Calibração e Dosagens de Rotina; Parasitologia: Métodos Parasitológicos; 
Urinálises; O laboratório de Bioquímica, Padronização e Controle de qualidade em Bioquímica; Fotometria; Obtenção de 
amostras; Eletroforese; Imunoeletroforese e Cromatografia; Determinações bioquímicas; Enzimologia Clinica; Provas 
funcionais; Análise de urina; Analise de cálculos; Líquido sinovial; Interferentes; Automação; Mecanismos Microbiológicos; 
Meios de Cultura; Esterilização em Laboratórios de Análise Clinica; Colorações; Coproculturas; Cultura de Materiais 
Geniturinários; Cultura de Materiais da Garganta e Escarro; Hemoculturas; Exames do líquido cefalorraquidiano; Autovacinas; 
A Bacteriologia de Anaeróbicos; Reação de Precipitação; Reação de Aglutinação; Reação de Hemólise; Técnicas de 
Imunofluorescência; Coleta de sangue; Estudo de elementos figurados do sangue; Estudos de glóbulos vermelhos; Imuno-
hematologia; Protozooses intestinais e cavitárias do homem; Parasitose sanguínea e fissular; Diagnóstico das helmintíases 
intestinais; Técnicas para diagnósticos das micoses; Micoses de localização superficial; Micoses profundas; Micoses 
sistêmicas. 
MÉDICO  

Abordagem da Família (a criança, o adolescente, o adulto, o idoso no contexto familiar). Promoção à Saúde. A Educação em 
Saúde na Prática da Estratégia de Saúde da Família (ESF). Sistema de Informação da Atenção Básica. Noções Básicas de 
Epidemiologia. Vigilância Epidemiológica. Epidemiologia das Doenças Transmissíveis. Abordagem Ambulatorial do Paciente 
com: Enfermidades do Aparelho Digestivo (alterações da cavidade oral, sintomas dispéticos, esofagites, gastrite, úlceras, 
câncer); Enfermidades do Aparelho Cardiovascular (cardiopatia isquêmica, Insuficiência cardíaca, Arteriosclerose, Hipertensão 
arterial, tramboflelites); Enfermidades do Aparelho Respiratório (Doenças do Trato Respiratórias Superior, Insuficiência 
Respiratória, Asma Brônquica, Doença Pulmonar Obstrutiva. Pneumonias, Câncer de Pulmão); Enfermidades dos Rins e Vias 
Biliares (Litíase Renal, GNDA, Infecção Urinária); Enfermidades do Sistema Nervoso Central (Acidente Vascular Cerebral, 
Meningites, Epilepsia, Vertigens, Cefaleia); Enfermidades Hematológicas (Anemias, Distúrbios da Hemostasia, Leucemia); 
Enfermidades Metabólicas e Endócrinos (Diabetes Melitus, Hipotireoidismo, Hipertireoidismo, Dislipidemias, Obesidade, 
Hipoavitaminose, Desnutrição); Doenças Infecciosas e Parasitárias, Doenças Sexualmente Transmissíveis; Enfermidades 
Reumáticas (Artrite Reumática, Febre Reumática); Enfermidades Ostroarticulares (Dores musculoesqueléticos, Afecção da 
Coluna Cervical, Lombalgia, Osteoporose); Enfermidades Dermatológicas (Micose da Pele, Dermatites, Eczema, Escabiose, 
Pediculose, Urticária); Enfermidades Psiquiátricas (Transtornos Ansiosos, Depressão). Atenção do Médico nos Programas de 
Saúde Pública: Tuberculose, Hanseníase, Atenção a Saúde da Criança e do Adolescente, Atenção a Saúde da Mulher, 
Atenção a Saúde do Adulto e do Idoso. Vacinação na Criança e no Adulto. Tabagismo, Alcoolismo, Dependência às Drogas. 
Saúde do Trabalhador. Saúde da Família na busca da Humanização e da Ética na Atenção a Saúde. Atenção do Médico da 
ESF nas Emergências: Cardiovasculares, Respiratórias, Ginecológicas, Obstétricas, Neurológicas, Metabólicas, 
Endocrinológicas e Gastroenterológicas, das Doenças Infecciosas, dos Estados Alérgicos, dos Politraumatizados; Promoção a 
Saúde. A Educação em Saúde na Prática da Estratégia de Saúde da Família (ESF). Sistema de Informação da Atenção 
Básica. 

 
PSICÓLOGO  

A Psicologia e a Saúde: o papel do psicólogo na equipe multidisciplinar; concepções de saúde e doença. Psicologia Hospitalar: 
teoria e prática; Saúde Mental: conceito de normal e patológico; contribuições da psiquiatria, psicologia e psicanálise. 
Psicopatologia: produção de sintomas, aspectos estruturais e dinâmicos das neuroses e perversões na clínica com crianças, 
adolescentes e adultos. Psicodiagnóstico: a função do diagnóstico, instrumentos disponíveis e suas aplicabilidades 
(entrevistas, testes), diagnóstico diferencial. Modalidades de tratamento com crianças, adolescentes e adultos: intervenções 
individuais e grupais; critérios de indicação; psicoterapia de grupo, grupos operativos, psicoterapia individual, atendimento à 
família. Abordagem psicanalítica do tratamento individual e grupal. Políticas de Saúde (SUS) e propostas para a Saúde Mental. 
Ética Profissional. Projeto Político Pedagógico. Pedagogia de Projetos. Teoria de Piaget e Emilia Ferreiro. Estudos de 
Vygotsky. 
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ENGENHEIRO CIVIL 

Planejamento, controle orçamento de obras. Execução de obras civis.Topografia e terraplanagem; locação de obras; 
sondagens; instalações provisórias. Canteiro de obras; proteção e segurança depósito e armazenamento de materiais, 
equipamentos e ferramentas. Fundações. Escoramentos. Estrutura de concreto; formas; armação; Argamassas; Instalações 
prediais. Alvenarias. Revestimentos. Esquadrias. Coberturas. Pisos. Impermeabilização Isolamento térmico. Materiais de 
construção civil. Aglomerantes - gesso, cal, cimento portland. Agregados; Argamassa; Concreto: dosagem; tecnologia do 
concreto. Aço Madeira Materiais cerâmicos vidros, Tintas e vernizes. Recebimento e armazenamento de materiais. Mecânica 
dos solos. Origem, formação e propriedades dos solos. Índices físicos. Pressões nos solos. Prospecção geotécnica. 
Permeabilidade dos solos; percolação nos solos. Compactação dos solos; compressibilidade dos solos; adensamento nos 
solos; estimativa de recalques. Resistência ao cisalhamento dos solos. Empuxos de terra; estrutura de arrimo; estabilidade de 
taludes; estabilidade das fundações superficiais e estabilidade das fundações profundas. Resistência dos materiais. 
Deformações. Teoria da elasticidade. Analise de tensões. Flexão simples; flexão composta; torção; cisalhamento e flambagem. 
Analise estrutural. Esforço normal, esforço constante, torção e momento fletor. Estudos das estruturas isostáticas (vigas 
simples, vigas, gerber, quadros, arcos e treliças); deformação e deslocamentos em estrutura isostática; linhas de influência em 
estrutura isostáticas; esforço sob ação de carregamento, variação de temperatura e movimento nos apoios. Estruturas 
hiperestáticas; métodos dos esforços; métodos dos descolamentos; processo de Cross e linhas de influência em estruturas 
hiperestáticas. Dimensionamento do concreto armado. Estados limites; aderência; ancoragem e emendas em barras de 
armação. Dimensionamento de seções retangulares sob flexão. Dimensionamento de seções T. Cisalhamento. 
Dimensionamento de peças de concreto armado submetidas à torção. Dimensionamento de pilares. Detalhamento de armação 
em concreto armado. Norma NBR 6118 (2003) - Projeto de estrutura de concreto - procedimentos. Instalações prediais. 
Instalações elétricas. Instalações de esgoto. Instalações de telefone e instalações especiais (proteção e vigilância, gás, ar 
comprimido, vácuo e água quente). Estradas e pavimentos urbanos. Saneamento básico: tratamento de água e esgoto. 
Noções de barragens e açudes. Hidráulica aplicada e hidrologia. Saúde e segurança ocupacional em canteiro de obras; norma 
NR 18 Condições e Meio Ambiente de trabalho na indústria da construção (118.0002). 14. Responsabilidade civil e criminal em 
obras de engenharia e conhecimentos legais sobre enquadramento dos responsáveis referentes aos Art. n° 121 e 132 do 
Código Penal. Patologia das obras de engenharia civil. Engenharia de avaliação: legislação e normas, laudos de avaliação. 
Licitações e contratos da Administração Publicam (lei n° 8.666/93). Qualidade. Qualidade de obras e certificação de empresas; 
Aproveitamento de resíduos e sustentabilidade na construção; Inovação tecnológica e Racionalização da construção; Portaria 
nº.134: programa Brasileiro da qualidade e produtividade na construção habitacional - PBQP-H, Ministério do Planejamento e 
Orçamento, 18 de dezembro de 1998 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM    

Técnicas básicas de enfermagem; infecção hospitalar; ordem e limpeza na unidade; preparo da cama hospitalar; sinais vitais; 
coleta de material para exames; admissão, alta e transferência de paciente; posições e restrições de movimentos; 
movimentação e transporte de paciente; conforto; higiene corporal; alimentação do paciente, dietas; curativo; escara de 
decúbito, administração de medicamentos, via parenteral, sondagem gástrica, lavagem gástrica; cateterismo vesical masculino 
e feminino, socorros de urgência; ética profissional; lei que regulamenta o exercício da enfermagem 
 
ODONTÓLOGO / ODONTÓLOGO BUCO-MAXILO FACIAL/ ODONTÓLODO PERIONDOTIA 
 

Anatomia, histologia e fisiologia do sistema estomatognático: diagnóstico bucal, exame da cavidade oral, 
anamnese e exame clínico, exames complementares, anatomia e histologia bucal, fisiologia e patologia bucal, 
microbiologia e bioquímica bucal; Semiologia e tratamento das afecções pulpares; Radiologia odontológica: 
técnica e interpretação radiográfica; Anestesiologia odontológica: mecanismos de ação, técnicas, cuidados e 
acidentes anestésicos; Materiais dentários forradores e restauradores; Terapêutica e farmacologia de interesse na 
clínica odontológica; Princípios de traumatologia do sistema estomatognático: urgências e emergências em 
odontologia; Conceito de saúde, paradigma sanitário, princípios e características da promoção da saúde.; Controle 
de infecção na prática odontológica; Diagnóstico endodôntico – exames clínicos, exames complementares, 
prontuário; Prescrição medicamentosa pré, trans e pós endodontia; Controle de infecções; Material e 
instrumental endodôntico. Anatomia interna e externa do dente. Biologia da polpa – Normal  e Patológica; 
Patologia periapical – Manobras endodônticas – Preparo do canal radicular; Medicação intracanal; Radiologia 
endodôntica; Obturação do canal radicular; Curativos de Demora; Biossegurança e ergonomia; Atendimento aos 
pacientes portadores de necessidades especiai 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica da Saúde; Visita domiciliar; Avaliação das 
áreas de risco ambiental e sanitário; Noções de ética e cidadania; Noções básicas de epidemiologia, meio 
ambiente e saneamento; Noções básicas de doenças como Leishmaniose Visceral e Tegumentar, Dengue, 
Malária, Esquistossomose, zoonoses, dentre outras. 
 
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Noções de vigilância sanitária e ambiental. Noções de prevenção de riscos à saúde humana. Noções de 
prevenção de problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção e da circulação de bens e da 
prestação de serviços. Higiene de alimentos – zoonose, doenças transmitidas por alimentos, identidade e 
qualidade de alimentos. Legislação específica das áreas de Vigilância Sanitária e Ambiental e Vigilância 
Epidemiológica. Legislação Básica do SUS (Constituição  
 
TRADUTOR E INTÉRPRETE DE LIBRAS 
Alfabeto Manual e datilologia; Legislação: acessibilidade, reconhecimento da LIBRAS, inclusão e os direitos da pessoa surda; 
Educação do surdo no Brasil e no mundo; Cultura e Comunidades Surdas; Linguística da LIBRAS; Transcrição para a LIBRAS;  
 Produção textual do surdo e interferências do professor no ensino da Língua Portuguesa; Papel do professor e do intérprete 
no uso da LIBRAS e sua formação;  Vocabulário básico;  
 
TÉCNICO DE LABORATÓRIO  
Vidrarias e equipamentos utilizados no laboratório. Coleta e preparo de material para exames. Técnicas básicas de imuno-
hematologia: Tipagem sanguínea. Técnicas básicas de bacteriologia: preparo de meios de cultura, plantio e incubação. 
Procedimentos de esterilização e desinfecção. Normas de biossegurança – equipamentos de proteção individual. Parasitologia. 
Relação dos parasitas com os hospedeiros. Protozoários. Cogumelos e Fungos. Métodos de exames. Esterilização. Metazoários – 
Helmitos. Bactérias. Seres Vivos. Remessas de material para Exames em outros Laboratórios. Preparação do instrumental para a 
coleta do material a ser analisado. Diluição de material para realização de diversos exames. Métodos de Coloração. Confecção de 
lâminas. Boas práticas laboratoriais. Lavagem de materiais. Anitização. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA - SAMU 

Cuidados de enfermagem em emergências cardiovasculares: parada cardíaca, choque hipovolêmico, síncope, isquemia, 
infarto do miocárdio, insuficiência cardíaca congestiva, hipertensão e arritmias; Cuidados de enfermagem em emergências 
respiratórias: insuficiência respiratória aguda, obstrução das vias aéreas superiores, pneumotórax, embolia pulmonar, asma e 
doença pulmonar obstrutiva crônica; Cuidados de enfermagem em emergências metabólicas: emergências diabéticas, 
desequilíbrios ácido-básicos, insolação, hipotermia e desequilíbrios hidroeletrolíticos; Cuidados de enfermagem em 
emergências ginecológicas e obstétricas: sangramento vaginal, gravidez ectópica, sangramento no terceiro trimestre, doença 
hipertensiva da gravidez, violência sexual e parto de emergência; Cuidados de enfermagem em emergências psiquiátricas: 
paciente suicida, paciente violento e paciente depressivo; Cuidados de enfermagem em emergências pediátricas: crises 
convulsivas, crises asmáticas, obstrução das vias aéreas superiores e parada cardíaca; Cuidados de enfermagem no trauma: 
traumatismo múltiplo, traumatismo craniano, lesão na coluna espinhal, traumatismo torácico, traumatismo intra – 
abdominal, queimaduras, ferimentos e afogamentos. 
 
MOTORISTA B E D  E OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
1. Relações Públicas e Humanas: Opinião Pública; As Relações Humanas, os indivíduos e o grupo. 2. Legislação do Trânsito: 
Administração de Trânsito; Sistemática de Habilitação; Pontuação do CTB (Código de Trânsito Brasileiro); Multas do CTB 
(Código de Trânsito Brasileiro); Penalidades do CTB (Código de Trânsito Brasileiro). 3. Noções de Engenharia de Trânsito: 
Característica do Trânsito; Classificação das Vias Públicas; Sinalização de Trânsito. 4. Direção Defensiva (preventiva). 5. 
Noções de Primeiros Socorros. 6. Noções de Meio Ambiente e Cidadania (Crimes Ambientais no Trânsito). 7. Regras de 
Circulação: Comportamento no Trânsito; Condutor e Via Travessias: O condutor, O pedestre e A via. 8. Princípios da Mecânica 
a diesel; Noções Básicas de Motor; Teoria de Funcionamento; Embreagem/câmbio/diferencial; Freio: manutenção e 
diagnóstico de falhas. 
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TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 
 

GEOMETRIA - Perímetro e área das figuras planas; e Volume dos sólidos regulares. DESENHO TÉCNICO DE 
ARQUITETURA - Noções de desenho técnico; Instrumentos e materiais de desenho; Escalas gráficas usuais; 
Apresentação do desenho arquitetônico; Símbolos e representações convencionais; Desenho técnico de projetos: 
plantas baixas, cortes e fachadas, plantas de situação e cobertura, plantas de instalações elétricas, hidráulicas, de 
esgoto, telefonia e gás, plantas de estruturas de concreto, aço e madeira, plantas de modificações e acréscimos, e 
detalhes de esquadrias, telhados, escadas, banheiros, áreas e cozinhas. PROJETO ARQUITETÔNICO - Terreno; 
Topografia; Paisagismo; Orientação das edificações; Estudo preliminar, anteprojeto e projeto executivo; 
Coordenação do desenho do projeto de arquitetura com os projetos complementares de estrutura e instalações; 
Estudo dos cômodos de uma residência; Prédios comerciais, industriais e escritórios; e Arquitetura de interiores. 
INSTALAÇÕES PREDIAIS - Sistemas de bombeamento; Reservatórios; Instalações prediais elétricas, de telefone, de 
gás, hidráulicas (água fria e água quente) e de esgoto sanitário; e Instalações/Sistemas de águas pluviais e esgotos. 
ESTRUTURAS - Cálculo de vigas isostáticas: determinação de reações de apoio e esforços internos; Cálculo de 
coordenadas de centro de gravidade, momento estático e momento de inércia de superfícies planas; Conceitos de 
estruturas de concreto, de aço e de madeira; e Conceitos de alvenaria estrutural. TECNOLOGIA DAS CONSTRUÇÕES - 
Princípios básicos de construções; Serviços iniciais da obra; Limpeza e preparo do terreno para a construção; 
Canteiro de obras: organização administrativa do canteiro, montagem do canteiro, instalações provisórias do 
canteiro, equipamentos e ferramentas; Movimentos de terra; Locação da obra; Infraestrutura: esgotamento das 
cavas de fundação, tipos de fundações superficiais e profundas; Concreto: dosagem, cuidados em relação aos 
agregados, transporte, lançamento, adensamento e cura; Concreto armado: formas e escoramentos 
(procedimentos e cuidados na execução), cuidados com as armaduras; Complementação e entrega da obra; Noções 
de segurança do trabalho; Coberturas e impermeabilizações; e Assuntos relacionados à área de atuação e à ética no 
trabalho do técnico de edificações. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - Cerâmicas; Cimentos; Materiais betuminosos; 
Concreto de cimento Portland; Aço estrutural; Madeiras; Alvenarias; Aglomerantes; Argamassas; Esquadrias e 
ferragens; Vidros; Revestimentos de paredes e tetos; e Pavimentações.  
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ANEXO IV 

PARA USO DE CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS   
 

*Requerimento de tratamento diferenciado para Portadores de Necessidades Especiais. 

R E Q U E R I M E N T O 
 
 

Nome:_______________________________________________________________  

Nº de Inscrição:__________ 

RG:_____________________________________, CPF:______________________________________________, 

candidato(a)_________________________________________________________________________ 

inscrito(a) para o Cargo de:__________________________________________________, Código ______, 

Residente:_______________________________________________________________________, n°_________, Bairro: 

__________________________, Fone: (____) _________________, 

Portador da Necessidade Especiais_________________________________________________, requer a Vossa Senhoria 

condições especiais (*) para realização da prova objetiva do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Paulista , conforme 

Edital n° 01, de      de                       de           , anexando para tanto, Laudo Médico, bem como, fotocópia do documento de 

identidade. Necessito do(s) seguinte(s) 

recursos:_______________________________________________________________________________ 

 

 

   N. Termos 

P. Deferimento. 

 

 

Paulista  (PB), ______de___________________de   

 

 

___________________________________________________________ 

Assinatura 

 

 

 

(*) Anexar documento apresentando as condições diferenciadas de que necessita para realização da prova e/ou justificativa 

acompanhada de parecer emitido por especialista da sua área de deficiência 
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ANEXO V 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO PARA TODOS OS CARGOS 

 

ATIVIDADES DATA E HORÁRIOS  

LANÇAMENTO DO EDITAL. 

 
05.01.2015 

PERÍODO DE INSCRIÇÕES. 

 
12.01 a 02.02.2015 

DIVULGAÇÃO DA RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS COM ENDEREÇOS E 

LOCAIS DE APLICAÇÃO DAS PROVAS E RETIRADA O CARTÃO DE CONFIRMAÇÃO 

DE INSCRIÇÃO, NO SITE WWW.FUNVAPI.COM.BR CLICANDO EM INSCRIÇÃO E 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO EM SEGUIDA PORTAL DO CANDIDATO. 

23.02.2015 

APLICAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS. 

 
01.03.2015 

DIVULGAÇÃO DOS GABARITOS DAS PROVAS OBJETIVAS. 

 
02.03.2015 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS CONTRA OS GABARITOS DAS PROVAS OBJETIVAS 

 
03 e 04.03.2015 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DOS JULGAMENTOS DOS RECURSOS CONTRA OS 

GABARITOS DAS PROVAS OBJETIVAS. 

 

13.03.2015 

RESULTADO APÓS JULGAMENTO DE RECURSOS DO GABARITO 

 
16.03.2015 

PRAZO PARA RECURSO DO RESULTADO DA PROVA OBJETIVA 

 
17 e 18.03.2015 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO APÓS JULGAMENTO DOS RECURSOS DA PROVA 

OBJETIVA 

 

20.03.2015 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 
23.03.2015 

 

http://www.funvapi.com.br/

